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RESPOSTA AO RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO n. 13/2022  
 
 

Quanto ao recurso interposto pela Licitante recorrente - empresa HIGISEG 
MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – CNPJ n. 33.806.148/0001-77 segue 
apreciação preliminar: 
 
1. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
 
1.1. Do instrumento interposto por HIGISEG MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA – CNPJ n. 33.806.148/0001-77. 
 

Trata-se de recurso apresentado pela empresa supramencionada, referente 
ao Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2022 – UASG n. 389177, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos profissionais 
de medicina e segurança do trabalho de forma continuada. 

 
Conforme Acórdão 2627/2013 Plenário – TCU; em sede de pregão eletrônico 

ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar tão 
somente a presença dos pressupostos recursais, sendo eles: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 

 
Neste sentido, o presente recurso foi recebido conforme interesse em 

recorrer demonstrado pelo Licitante ao final da sessão de Licitação, de forma motivada 
e imediata, consoante o que preconiza o Art. 4º, XVIII da Lei nº 10.520/02, atendendo 
assim os pressupostos legais. 

 
 
1.2. Da Tempestividade 
 

Temos que a peça recursal tinha seu prazo delimitado para recebimento até o 
dia 12/08/2022, tendo sido interposto o recurso e recebido por meio do sistema 
eletrônico Comprasnet (portal eletrônico de compras governamentais) dentro do 
marco legal estabelecido. 

 
Sendo assim, recebido o recurso nos ditames da Lei do Pregão (Lei nº 

10.520/02) e do Decreto nº 10.024/19 que regulamenta o pregão eletrônico, temos 
que a peça recursal é tempestiva sendo devidamente recebida por este Pregoeiro. 

 
 
1.3 Da Sucumbência e Legitimidade 
 

Dos autos do processo e da Ata do Pregão eletrônico disponível para acesso 
no site de compras governamentais https://www.gov.br/compras/pt-br, verificamos 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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que a parte autora do recurso é parte interessada e concorrente da parte Recorrida no 
certame em andamento.  

 
De certo, temos que os requisitos de sucumbência e legitimidade para o 

recurso são preenchidos pela Recorrente, uma vez que, trata-se de licitante 
inconformada com a decisão que consolida sua concorrente vencedora do certame e 
vem através do presente recurso solicitar a reconsideração da decisão.  

 
Pelos motivos acima, verificamos atendidos os requisitos de sucumbência e 

legitimidade pela parte que interpôs o recurso. 
 

 
1.4 Do Interesse 
 

É possível verificar nos autos que a parte recorrente encontra guarida em seu 
pleito por ocupar a posição de licitante concorrente no certame licitatório, utilizando-
se assim do seu direito recursal para modificar a decisão inicial que sagrou vencedora a 
Recorrida no presente certame. 

 
Com a finalidade de obter sua pretensão atendida, com a inabilitação da 

licitante inicialmente declarada como vencedora, a Recorrente utiliza a via recursal 
para demonstrar suas razões com vistas à revisão da decisão caracterizando-se assim o 
interesse da parte quanto à modificação do resultado final do certame licitatório após 
apreciação do recurso. 

 
Diante do exposto acima, fica legitimado o interesse da parte Recorrente. 
 

 
1.5 Da Motivação  
 
 

A interposição do recurso pela Recorrente quanto à habilitação da licitante 
EVOLUE SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ n. 26.699.784/0001-81, apresenta sua motivação 
nos seguintes pontos: 

 
 

a) Desatendimento pela Recorrida em não apresentar prova de regularidade 
com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede; 
 

b) Que a empresa Recorrida não apresentou registro no Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Rio de Janeiro – Cremerj, conforme exigência das 
cláusulas 9.11.1.2.2 e 21.3.2.2 pertencentes ao edital e anexos do certame em 
epígrafe.  
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Finaliza o pedido solicitando o acolhimento e provimento do presente Recurso 

com a reforma da decisão emanada pelo Pregoeiro. 
 

 
2. DA ANÁLISE das alegações da Recorrente 
 

Analisando os termos do recurso ora apresentado, teço as seguintes 
considerações: 
 

Em análise aos apontamentos feitos pela Recorrente, exponho: 
 
Primeiramente, impende trazer a baila trecho do autor Victor Aguiar Jardim 

de Amorim (Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e Jurisprudência, 2ª 
Ed.,Brasília; Senado, 2018, p. 39): 
 

“Considerando ser a busca da proposta mais vantajosa o objetivo 
maior da licitação, há que se superar e afastar exigências meramente 
formais e burocráticas, de modo que a eventual exclusão de um 
participante do certame somente se justifica diante do 
descumprimento de uma regra substancial para a disputa. Afinal, 
conforme célere afirmação de Bonoit (1968 apud REIS, [2015?]), a 
licitação não pode ser tratada como gincana, pela qual se premia o 
melhor cumpridor do edital. As ações administrativas e a 
interpretação empreendida pelos agentes públicos devem ser guiadas 
pela busca da eficiência, economicidade e “vantajosidade” para a 
Administração, sem prejuízo da isonomia e segurança jurídica.” 

 
Também venho expor o entendimento de Lucas Rocha Furtado (Curso de 

Licitações e contratos administrativos. São Paulo: Atlas. 2001. p. 29-31), representante 
do Ministério Público: 
 

“A circunstância de que a Administração deve seguir procedimento 
previamente definido, a fim de celebrar contratos, não implica, no 
entanto, o dever de adotar formalismos desnecessários ou 
exagerados.” 
 

E, mais adiante, conclui o autor: 
 
“É certo que, se o instrumento convocatório de uma licitação impõe 
determinado requisito, deve-se reputar como relevante tal exigência, 
arcando o licitante com as consequências de sua omissão. Essa é a 
regra. Esse rigor não pode ser aplicado, no entanto, de forma a 
prejudicar a própria Administração. 
 
Nesses termos, a Administração, afastando o excesso de formalismo, 
deve preferir consagrar vencedora a proposta mais vantajosa, mesmo 
que para isso tenha de abrir mão de exigências previstas no Edital, 
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desde que isso não implique em lesão a direito dos demais 
participantes.” 

 
Depreendendo dos trechos acima, este Pregoeiro e a Equipe de Apoio 

entendem que seria um “EXCESSO DE FORMALISMO” por parte desta Administração, 
não declarar vencedora a licitante Recorrida, empresa EVOLUE SERVIÇOS LTDA EPP – 
CNPJ n. 26.699.784/0001-81, diante dos pontos elencados pela Recorrente em sua 
peça recursal, uma vez que, prejudicariam a busca pela proposta mais vantajosa e 
ainda por entender este Pregoeiro que tais pilares recursais são plenamente sanáveis. 
Vejamos: 
 

Quanto ao primeiro ponto do recurso destacado pelo Recorrente, no que 
tange a prova de regularidade com a Fazenda Municipal, cabe observar a cláusula 
editalícia 9.9.6, a qual transcrevo: 
 

“9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;” 

 
É de notório conhecimento que diligências podem ser realizadas a qualquer 

tempo pelo pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o que preceitua o art. 43, §3º, 
do Decreto nº 10.024/2019. 

 
Ademais, vale destacar a previsão trazida na cláusula 9.2.3 do edital, trazida 

ipsis litteris: 
 

“9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 
do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(a), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019.” 

 
Este pregoeiro e a equipe de apoio com base no explicitado anteriormente, na 

intenção pela busca da proposta mais vantajosa e, de não ferir o Princípio do 
Formalismo Moderado realizou pesquisa ao sítio eletrônico 
https://www.receita.fazenda.df.gov.br consultando a regularidade da licitante 
Recorrida onde foi possível emitir certidão atualizada no dia da realização do certame 
licitatório, tendo validade até 07 de novembro de 2022. 

 
Saliento que a certidão encontra-se acostada aos autos do processo licitatório, 

juntamente com os demais documentos da licitante declarada vencedora, e a 
disposição de qualquer interessado para vistas, conforme cláusula 11.4 do edital. 

 
Entendo que o recurso acerca desse questionamento não deve ser provido. 
 
Em relação ao segundo ponto elencado pelo Recorrente, onde registra 

https://www.google.com/search?rlz=1C1GCEU_pt-BRBR876BR876&q=ipsis+litteris&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjgmrLF88v5AhWQFmIAHQlMBmEQkeECKAB6BAgCEDo
https://www.receita.fazenda.df.gov.br/


 

 
 
 
 
 

5 

Classificação da informação contida no documento  ( x ) Público   (     ) Sigiloso   (     ) Restrito  |  Qual restrição?  

decisão equivocada do Pregoeiro em habilitar e declarar a licitante Recorrida como 
vencedora do Pregão nº 13/2022, sem preencher os requisitos previstos nas cláusulas 
9.11.1.2.2 e 21.3.2.2 (ambas do edital e termo de referência), qual seja: a empresa 
possuir inscrição no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro, 
respectivamente, prossigo com manifestação acerca deste ponto: 

 
Analisando esta última ponderação apresenta no recurso, verifico que não é 

possível apoiar o presente argumento, uma vez que, afrontaria os princípios abaixo 
expostos: 

 
- Princípio do Formalismo Moderado (já discorrido no início desta análise); 
 
- Princípio da Universalidade:  trata-se de princípio doutrinário, que veda cláusulas ou 
condições que restrinjam, comprometam ou frustrem o caráter competitivo da 
licitação; 
 
- Princípio da Competitividade: refere-se a exigências descabidas, cláusulas ou 
condições que restrinjam indevidamente o possível número de licitantes para 
determinado procedimento licitatório; 
 
- Princípio da Razoabilidade: as decisões administrativas devem ser amparadas, 
pautadas e motivadas em justificativas razoáveis e proporcionais que condicionem ao 
agente público ou a Administração decidir motivados no bom senso e no estrito 
interesse público.  

 
Cabe ressaltar os diversos entendimentos exarados pelo Tribunal de Contas 

da União - TCU, onde resta claro que determinadas exigências não devem ser 
efetivadas no momento na fase de Habilitação, isto porque, não se pode exigir que o 
licitante, apenas participante de uma licitação, seja onerado de qualquer forma a 
exemplo de custas com inscrições, abertura de filiais ou ainda em caso de obras, com 
instalação de canteiros de obras e aquisição de maquinários estando os licitantes tão 
somente participando de uma licitação cujo vencedor é incerto e não sabido. 

 
Do exposto, temos que exigências de caráter oneroso só poderiam ser 

exigidas no “ato da contratação” (onde há conhecimento do vencedor da licitação) e 
não na fase habilitatória da licitação. 

 
Seguem abaixo alguns entendimentos exarados pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU, onde fundamentam a decisão deste Pregoeiro: 
 
→ Acórdão 2384/2020-TCU-Plenário: 
 

“1.6. Dar ciência ao [...], com fundamento no art. 9º, inciso I, da 
Resolução-TCU 315/2020, sobre a seguinte falha identificada na 
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Licitação Eletrônica [...], realizada pelo [...], para que sejam adotadas 
medidas internas com vistas a evitar ocorrências semelhantes: 
1.6.1. a exigência, para fins de habilitação jurídica, de que a 
licitante comprove possuir inscrição ou visto no Conselho Regional 
Profissional da Unidade Federativa em que será executado o objeto, 
afronta o disposto nos arts. 37, inciso XXI, e 173, § 1º, inciso III, da 
Constituição Federal c/c o art. 58 da Lei 13.303/2016, assim como a 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, a exemplo dos 
Acórdão 1017/2019-TCU-Plenário, com redação alterada pelo 
Acórdão 739/2020-TCU-Plenário, e 1.020/2019-TCU-Plenário, com 
redação alterada pelo Acórdão 873/2020-TCU-Plenário.” (grifo nosso) 

 
Neste mesmo diapasão o Acórdão 433/2018-Plenário, do Relator Augusto 

Sherman, demonstra que esse tipo de exigência é irregular e fere os princípios acima 
mencionados: 
 

“Outros indexadores: Serviços, Especificação 2687. Em caso de 
exigência de certificação profissional, devidamente justificada, deve 
ser facultada às licitantes, na fase de habilitação do certame, a 
apresentação de declaração de disponibilidade do profissional 
certificado. A comprovação de vínculo empregatício ou de qualquer 
outra natureza jurídica deve ser exigida apenas quando da 
assinatura do contrato, de modo a não restringir ou onerar 
desnecessariamente a participação de empresas na licitação.” 

 
Em outra oportunidade, o mesmo entendimento foi dispendido no Acórdão 

n.º 2239/2012-Plenário, TC-019.357/2012-5, rel. Min. José Jorge, 22.8.2012. 
 

“O registro ou visto em conselho regional de engenharia e 
arquitetura do local de realização de obra é condição para 
celebração do contrato, mas não para participação de empresa na 
respectiva licitação Ainda no âmbito da representação sobre 
supostas irregularidades na concorrência conduzida pela 
FUB/Ceplan, apontou-se também como excessiva a exigência de 
que as certidões de registro de pessoa jurídica emitidas por 
conselhos regionais de classe de outros estados sejam, como 
requisito de qualificação técnica, visadas pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Distrito Federal (Crea/DF). Chamada a 
se pronunciar sobre tal ocorrência, a FUB/Ceplan asseverou que 
essa imposição encontraria amparo no comando do art. 69 da Lei nº 
5.194/1966, segundo o qual: ”Só poderão ser admitidos nas 
concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para 
concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que 
apresentarem prova de quitação de débito ou visto do Conselho 
Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto 
deva ser executado”. A unidade técnica, ao examinar as 
justificativas apresentadas pela FUB/Ceplan, lembrou que tal 
argumento já havia sido submetido ao exame do Tribunal e 
enfrentado pelo Ministro Aroldo Cedraz, no Voto TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO Informativo de Licitações e Contratos nº 120 3 
condutor do Acórdão nº 772/2009/Plenário. Nesse Voto, foi 
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destacada a “firme” jurisprudência do Tribunal, “no sentido de que 
a exigência de registro ou visto no CREA do local de realização da 
obra licitada somente dar-se-á no momento da contratação”, 
consoante se pode verificar a partir do exame das Decisões 
Plenárias 279/1998 e 348/1999, o Acórdão 979/2005-Plenário e o 
Acórdão 992/2007-Primeira Câmara. Naquela oportunidade restou 
assente, também, que: “O entendimento do Tribunal fundamenta-
se no princípio constitucional da universalidade de participação em 
licitações, impondo-se ao ato convocatório o estabelecimento de 
regras que garantam a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, vedadas cláusulas desnecessárias ou inadequadas 
que restrinjam o caráter competitivo do certame”. Por esses 
motivos “... o dispositivo contido na Lei 5.194/66 não pode 
prevalecer diante do texto constitucional, em especial o art. 37, 
inciso XXI, e da Lei 8.666/1993 (art. 30, inciso I)”. O relator da 
representação ora em foco endossou, sem ressalvas, o exame 
realizado pela unidade técnica. O Tribunal, então, em face dessa e 
das outras irregularidades identificadas na auditoria, decidiu: a) 
estipular prazo para que a FUB/Ceplan anule a Concorrência 
175/2012; b) informar a essa Fundação que a exigência imposta a 
empresas registradas em Conselho de outra região de visto ou 
registro no Crea/DF, para efeitos de habilitação, afigura-se irregular 
e contraria a jurisprudência do Tribunal. Precedentes mencionados: 
Decisões nº 279/1998 e 348/1999, ambas do Plenário e Acórdãos nº 
979/2005-Plenário e nº 992/2007-Primeira Câmara.” (grifo nosso) 

 

Destaco também trecho do Acórdão nº 979/2005 - TCU – PLENÁRIO: 

“9.2.1. abstenha-se de incluir, nos editais de licitação que promover, 
para fins de documentação de qualificação técnica, a exigência de 
registro ou inscrição na Seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil ou em qualquer conselho de fiscalização do exercício 
profissional da jurisdição na qual o serviço será prestado ou a obra 
executada, uma vez que o art. 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93, limita-
se a exigir o registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
devendo, de acordo com a jurisprudência desta Corte, tal imposição 
ater-se à fase de contratação;” (grifo nosso) 
 

 
Impende informar que a manutenção da obrigatoriedade de exigir de 

empresas interessadas em participar do pregão eletrônico registro no conselho de 
classe na fase de habilitação seria onerosa e contraria a jurisprudência. 

 
A Resolução CFM nº 2298/2021, que fixa os valores das anuidades e taxas 

para o exercício de 2022, em seu artigo 21, prevê a taxa de R$ 1.001,00 para inscrição 
de pessoa jurídica, bem como taxa de R$ 139,00, referente ao certificado de 
regularidade, consolidando assim, custo do qual o licitante não estaria obrigado a arcar 
ainda desconhecedor se seria ele o vencedor da licitação. 
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Ademais, a referida resolução, em seu artigo 12, prevê os valores da anuidade 
de pessoa jurídica, que podem variar de R$ 772,00 a R$ 6.176,00, de acordo com o 
capital social da empresa. 

Em sendo exigido do licitante a inscrição no conselho de classe do local da 
prestação do serviço, este deveria pagar: taxa de inscrição, taxa do certificado de 
regularidade e anuidade proporcional ao ano da inscrição assim gerando custo 
desnecessário, caso a empresa licitante não fosse a vencedora do certame e não 
prestasse serviço naquela circunscrição. 

Diante de todo o exposto, entendo que o recurso acerca desse 
questionamento também não deva ser provido. 
 
3. DAS CONTRARRAZÕES 
 
a) A empresa EVOLUE SERVIÇOS LTDA – CNPJ n. 26.699.784/0001-81, não apresentou 

as contrarrazões. 
 

4. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 
 

À guisa do exposto, avaliados e preenchidos os requisitos de admissibilidade 
recursal encaminhado pela Recorrente - empresa HIGISEG MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA – CNPJ n. 33.806.148/0001-77, não entendo que o recurso deva 
ser provido e submeto os autos na íntegra devidamente instruído para decisão da 
autoridade superior, nos termos do artigo 13, IV do Decreto nº 10.024/19. 

 
 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022. 
 
 
 
Carlos Eduardo Alves 
Pregoeiro 


